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NOTÍCIAS TJRJ 

Quatro envolvidos na morte de filho de Carlinhos de Jesus irão a 

júri popular 

Morte de turista na Rocinha: juiz nega habeas corpus para agentes 

de turismo 

Folião que urinou em via pública tem multa cancelada 

Inscrições para certificação de Mediador Judicial estão abertas até 

20 de abril 

Nova edição eletrônica da Revista Jurídica já está disponível 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

 

NOTÍCIAS STF 

ADI que questiona novas regras do quociente eleitoral terá rito abreviado 

O Partido Ecológico Nacional ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade para questionar dispositivo da chamada 

Minirreforma Eleitoral (Lei 13.165/2015) que estipulou o limite mínimo de votação individual de 10% do quociente 
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eleitoral para preenchimento das vagas nas eleições proporcionais. A ação foi distribuída para o ministro Luiz Fux, 

que aplicou ao caso o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999, que permite ao Plenário julgar a ação 

diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar. 

A ação questiona a redação dada pela Minirreforma ao artigo 108, caput e parágrafo único, da Lei 4.737/1965 

(Código Eleitoral). O texto anterior da norma dizia que seriam eleitos “tantos candidatos registrados por um partido 

ou coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar". Contudo, ressalta o partido, com a novidade 

trazida pela Lei 13.165/2015 é possível que um partido ou coligação que possua candidatos de “expressão 

mediana”, mesmo que ultrapasse em muito o quociente eleitoral, não faça jus a nenhuma vaga, o que traz grave 

distorção para o sistema proporcional, que visa à união de forças políticas e à salvaguarda do direito das minorias 

no cenário político democrático. 

Para o partido, a previsão de exigência de limite mínimo individual de votação é totalmente contrária ao que prevê 

a Constituição, trazendo ofensa direta ao regime democrático e ao sistema proporcional, previstos 

respectivamente, nos artigos 1º, parágrafo único, e 45, caput, “causando o enfraquecimento da soberania popular 

e da democracia representativa, levando a um enorme desperdício de votos válidos”. Ainda segundo o PEN, a 

norma torna sem sentido a garantia do voto na legenda partidária, uma vez que a somatória dessa espécie de 

votação não mais garantirá o preenchimento de qualquer vaga no parlamento aos partidos ou coligações. Esta 

situação, segundo sustenta, cria um ciclo vicioso de valorização dos candidatos em detrimento da lógica de 

valorização partidária, levando ao enfraquecimento das legendas, hipótese “que é de enorme gravidade 

democrática”. 

Informações 

Na decisão em que adotou o rito abreviado, o ministro Luiz Fux requisitou informações à Presidência da República 

e ao Congresso Nacional, a serem prestadas em dez dias. Após esse prazo, o relator determinou que seja dada 

vista dos autos à Advocacia-Geral da União (AGU) e à Procuradoria-Geral da República (PGR), para que se 

manifestem sobre a questão no prazo de cinco dias, sucessivamente. 

Processo: ADI 5920 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Reconhecido dano moral a paciente que não foi avisado do descredenciamento de hospital onde 

fazia hemodiálise 
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Por unanimidade de votos, a Terceira Turma reconheceu dano moral sofrido por um paciente em razão da falta de 

comunicação prévia sobre o descadastramento, pelo plano de saúde, do hospital onde ele fazia tratamento 

contínuo por hemodiálise. 

De acordo com o processo, o paciente, portador de doença renal crônica e inscrito na lista de espera de 

transplante, tinha de passar por hemodiálise três vezes por semana, das 7h às 10h, procedimento que era 

realizado naquele hospital desde 2010. 

Cerca de quatro anos depois, o plano de saúde descredenciou o hospital sem observar o disposto no artigo 17 da 

Lei dos Planos de Saúde (Lei 9.656/98). O dispositivo estabelece ser indispensável a notificação dos 

consumidores com antecedência mínima de 30 dias, a contratação de novo prestador de serviço de saúde 

equivalente ao descredenciado e a comunicação à Agência Nacional de Saúde. 

Fragilidade 

Embora a jurisprudência do STJ entenda que o descumprimento contratual, em regra, não produz dano moral 

indenizável, a relatora, ministra Nancy Andrighi, considerou as peculiaridades do caso, ressaltando o grau de 

sensibilidade e de fragilidade do paciente em tratamento por hemodiálise, além das relações de afeto construídas 

com os profissionais que lhe prestavam, direta ou indiretamente, serviços de atenção à saúde – entre os quais 

havia assistente social, nutricionista e psicóloga. 

Segundo a relatora, a situação ultrapassou os limites do mero descumprimento contratual, pois a atitude do plano 

de saúde produziu no paciente uma desestrutura emocional e humana, uma vez que “tocou em ponto essencial ao 

restabelecimento de sua saúde, em prejuízo de uma transição saudável para outro hospital equivalente”. 

O plano de saúde foi condenado a pagar R$ 10 mil pela compensação do dano causado. 

Processo: REsp 1662344 

Leia o acórdão. 

Leia mais... 

Causa de pedir não pode ser modificada após estabilização da lide 

Em decisão unânime, a Terceira Turma manteve ato que indeferiu emenda à petição inicial de uma ação de 

reintegração de posse que buscava a modificação da causa de pedir e do pedido, em razão de fatos novos 

ocorridos no curso da ação. 

De acordo com o processo, no curso da ação o autor tomou conhecimento de condutas danosas praticadas pelo 

ocupante do imóvel que estava em discussão. Para o proprietário, esses fatos novos deveriam viabilizar o 

aditamento dos pedidos formulados na petição inicial. 
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O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendeu que, “depois de deferida a inicial e contestado o feito, não há 

como se oportunizar a emenda da inicial; diante de tal hipótese, cabe ao julgador extinguir o processo sem o 

julgamento do mérito, alicerçado no artigo 295, I, parágrafo único, II, combinado com o artigo 267, I, ambos do 

Código de Processo Civil (CPC/1973)”. 

Estabilidade da demanda 

No STJ, a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que é vedado emendar a petição inicial depois do 

oferecimento da contestação, embora, em situações excepcionais, o tribunal admita tal possibilidade para atender 

aos princípios da instrumentalidade das formas, da celeridade, da economia e da efetividade processual. 

A ministra explicou que “a adoção desse entendimento não se confunde com o rigorismo do procedimento. Ao 

contrário, firma-se no princípio da estabilidade da demanda, consubstanciado no artigo 264, caput e parágrafo 

único, do CPC/73”. 

Segundo a relatora, estabilizada a demanda, é inaplicável o artigo 284 do CPC/73, quando corrigir a inicial implicar 

a alteração da causa de pedir ou do pedido, ou violar os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Processo: REsp 1678947 

Leia o acórdão. 

Leia mais... 

Negada concessão de prisão domiciliar a mãe acusada de crime violento 

A Quinta Turma manteve a prisão de uma mulher, mãe de criança de dois anos, por se enquadrar nas hipóteses 

de exceção à conversão de prisão preventiva em domiciliar, conforme recente decisão do Supremo Tribunal 

Federal no HC 143.641. 

Presa preventivamente desde junho de 2017, a mulher é suspeita de cometer crimes de roubo circunstanciado, 

receptação e porte ilegal de arma de fogo e de participar de organização criminosa. 

A acusada já havia pedido o benefício ao STJ por meio de habeas corpus, o qual foi indeferido liminarmente no 

início de março pelo ministro Joel Ilan Paciornik, relator do caso, ao fundamento de que a concessão de prisão 

domiciliar às mães de crianças pequenas não se aplica em caso de crime praticado mediante violência ou grave 

ameaça, como na hipótese dos autos. 

Ao recorrer com agravo regimental contra a decisão do relator, a acusada alegou que deveria ficar em regime 

domiciliar para prestar assistência ao filho, pois sua situação estaria enquadrada no entendimento do STF, que 

concedeu habeas corpus coletivo para as presas gestantes ou com filhos de até 12 anos, determinando a 

substituição da prisão preventiva pela domiciliar, sem prejuízo da aplicação concomitante de medidas cautelares 
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alternativas. 

Ela argumentou que o STF teria imposto restrição apenas aos crimes praticados mediante violência e grave 

ameaça contra os descendentes. 

Três exceções 

De acordo com o ministro Paciornik, o entendimento do STJ acerca da decisão do STF no habeas corpus coletivo 

– e isso resulta da interpretação em vários julgados – reconhece a existência de três exceções: crimes cometidos 

mediante violência ou grave ameaça; crimes perpetrados contra os próprios descendentes ou situações 

excepcionalíssimas, que devem ser verificadas caso a caso. 

“Dizer que o Supremo Tribunal Federal limitou-se a obstar o benefício às mulheres que tenham praticado crimes 

mediante emprego de violência ou grave ameaça contra os menores viabilizaria, absurdamente, a prisão domiciliar 

às mães acusadas de corrupção de menores, por exemplo”, concluiu Joel Paciornik. 

De forma unânime, a Quinta Turma acompanhou o voto do relator e negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo a decisão monocrática que havia indeferido o habeas corpus. 

Processo: HC 438607 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ realiza 269ª Sessão Ordinária nesta terça-feira (03/04) 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 7.927, de 27 de março de 2018 – Dispõe sobre a vedação de cadastro ou “lista negra” de 

consumidores que proponha ação judicial em face de fornecedores de produtos e serviços. 

Fonte:  Alerj 
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JULGADOS INDICADOS 

0065499-33.2017.8.19.0000                      

  Rel. Des. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

J. 22/02/2018  e P. 23/02/2018   

Agravo de instrumento em face de decisão que determina ao agravante a continuidade do atendimento no sistema 

de home care para a esposa do autor. Agravante que ingressa nos autos face substituição da operadora de saúde 

no curso da lide. Informação do perito atestando que a esposa do autor não necessita de serviço de home care e 

sim de cuidadora. Decisão que merece reforma parcial a fim de revogar a antecipação de tutela deferida, 

mantendo-se a obrigação quanto à fisioterapia, ao fornecimento de cama hospitalar e cadeira higiênica. 

Apreciação da legitimidade ativa que pende de exame junto ao juízo de origem.   

Agravo parcialmente provido. 

Leia mais... 

Fonte:  EJURIS 
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Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de feriados 
ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder Judiciário do 
Estado do Rio de Janeiro.  
 
Foram inseridos os seguintes atos (publicados) no mês de março de 2018: 
 

         ATO EXECUTIVO TJ N. 106, DE 28/03/2018 
         ATO EXECUTIVO TJ N. 105, DE 28/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ N. 104, DE 26/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ Nº 102, DE 22/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ Nº 101, DE 16/03/2018  

         ATO EXECUTIVO TJ N.100, DE 15/03/2018 
         ATO EXECUTIVO TJ N. 98, DE 12/03/2018 
         ATO EXECUTIVO TJ N. 97, DE 09/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ N. 96, DE 08/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ N. 95, DE 07/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ Nº 94, DE 07/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ N. 93, DE 06/03/2018 

         ATO EXECUTIVO TJ Nº 92, DE 05/03/2018 
 
 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense. 
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Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  
 
Fonte: SEESC  

 
 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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